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K  52'T A :  Autoriza aber bura de cré 

dito suplementar e dá ou 

tras providências.

O PaiiFIíIIG m HJUCflIO  LA ALIANÇA, faço saber
/ *

que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo ,a

seguinte Lei:

Art. 12 ~ U c a  o Chefe do Poder Executivo Muni 

cipal» autorizado a abrir um crédito suplementar no valor 

de Cr! 498. 000. 000,00 (quatrocentos e noventa e oito ml 

Ihões de cruzeiros), destinado a reforçar as dotações or 

çamentárias discriminadas abaixo:

11.00 — Secretaria de Viação e Urbanismo

11.01 - ULretoria de Obras e Viação

11 .01 .01  - Depto. de Obras

13764491.4^ - Construção de Galerias e r£,ctos

4110.00 - Obrac e Instalações. . . .Cr$ 498.000.000,00

Art. 2« - Os recursos necessários ao atendimen 

to de que trata o Art. 1®, são provenientes de «Excesso 

de Arrecadação".

Art. 39 

sua publicação.

Art. 4*

rio.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 1992.

Oarlo s José de Almei da Frei tas
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- Esta Lei entrara em vigor na data de

- Revogam-se as disposições em contra


